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SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Equipe de planejamento. Análise em Segurança da Informação

Portaria TSE nº 790 de 10 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria e considerando o disposto no inciso XIII do artigo 2º da Resolução-
CNJ nº 182, de 17 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída equipe de planejamento que tem por objeto eventual contratação de Serviços de Análise em Segurança 
da Informação.

Art. 2º A equipe seraì composta pelos servidores:

I  Eduardo Miranda Zottmann (integrante requisitante)  STI;

II  Kemeo Ramalho de Melo (integrante técnico)  STI; e

III  Gláucia Mendonça Nóbrega  SAD.

Art. 3º Compete aÌ equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e auxiliar na construçaÞo do 
termo de refere^ncia ou projeto baìsico para a contrataçaÞo/aquisiçaÞo do objeto de que trata o artigo 1º desta portaria, 
observando-se as respectivas compete^ncias.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaçaÞo.
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Altera. Art. 2º. Comissão DJe-TSE

Portaria TSE nº 794 de 10 de outubro de 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das competências que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do art. 116 do Regimento Interno e pelo art. 13 da Portaria TSE nº 218 de 16 de abril de 2008, e nos termos do 
disposto na Portaria TSE nº 622, de 23 de julho de 2016,

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 2º da Portaria TSE nº 620, de 18 de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A Comissão de Gerenciamento e Aperfeiçoamento do Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral 
(DJE/TSE) passa a ser composta pelos titulares ou servidor indicado das seguintes unidades:

I  Secretaria Judiciária  SJD  coordenador;

II  Assessoria de Plenário  coordenador substituto  Asplen/SPR;

III  Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral  CGE;

IV  Gabinete do Diretor-Geral  GAB-DG;

V  Assessoria do Processo Judicial Eletrônico  Aspje/SPR;

VI  Assessoria de Comunicação Social  Ascom;

VII  Secretaria de Administração  SAD; e

VIII  Secretaria de Gestão de Pessoas  SGP."
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